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Designar servidor para a coordenação do Acordo Específico de
Intercâmbio Acadêmico 05/2023.

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS em exercício,A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS em exercício, nomeada pela Portaria nº 396/2021/PROGEPE, publicada no Boletim de
Serviço nº 50, de 18 de junho de 2021, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Boletim de
Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no
processo associado 23422.007168/2022-06;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para a coordenação referente ao Acordo de Mobilidade Acadêmica 05/2023, celebrado com o
Universidade de Bahamas, que tem como objeto promover intercâmbio discente de caráter amplo no nível da graduação e pós-graduação e intercâmbio
de docentes e pessoal técnico- administrativo.

I - COORDENADOR: Tamur Souza de Oliveira, Assistente em Administração, SIAPE 2160770.

Art. 2º As atribuições e obrigações dos nomeados estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Normativa Nº 01/2021/PROINT, publicada no
Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021.

Art. 3° A Macrounidade é a responsável pela indicação de coordenador(a) substituto (a) à Seção de Acompanhamento de Convênios (SEACONV), nos casos
que se fizerem necessários.

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

GLADYS AMELIA VELEZ BENITO

Portaria nº 11/2023/Proint, com publicação no Boletim de Serviço nº 38, de 02 de Março de 2023.


